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houver alguma discrepância entre o texto que eu tenho, as demais emendas e o acordo 

feito com o Deputado Jorge Vianna, o pessoal pode questionar e a gente ajusta. 

PRESIDENTE (DEPUTADO DELMASSO) – Solicito ao Relator, Deputado Agaciel 

Maia, que emita parecer da Comissão de Economia, Orçamento e Finanças sobre a 

matéria.  

PARECER 04 CEOF 

DEPUTADO AGACIEL MAIA (PL. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de 

Economia, Orçamento e Finanças ao Projeto de Lei nº 1.490/2020, de autoria 

do Poder Executivo, que “dispõe sobre o desmembramento e reorganização da Carreira 

Assistência Pública à Saúde do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, e dá outras 

providências”. 

Sr. Presidente, este projeto tramita aqui na Comissão de Economia, Orçamento 

e Finanças e recebeu 13 emendas que constam no meu parecer. A Emenda nº 1 é de 

redação, de autoria do Deputado Prof. Reginaldo Veras, acatada. A Emenda nº 2 é 

modificativa, de autoria do Deputado Prof. Reginaldo Veras, apenas faz correção. 

Portanto, as Emendas nº 1 e 2 foram acatadas. A Emenda nº 3 é modificativa, de 

autoria do Deputado Jorge Vianna, nos termos do acordo, é rejeitada. A Emenda nº 4 

é emenda de redação, de autoria do Deputado Jorge Vianna, é acatada. A Emenda nº 

5 é aditiva, de autoria do Deputado Jorge Vianna, também está acatada. A Emenda nº 

6 é modificativa, de autoria do Deputado Jorge Vianna, nos termos do acordo  
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está acatada; a Emenda n° 6 é modificativa, de autoria do Deputado Jorge Vianna, e, 

nos termos do acordo, está sendorejeitada, inadmissível e rejeitada; a Emenda n° 7, 

aditiva, de autoria do Deputado Jorge Vianna, está sendo acatada; a Emenda n° 8, 

aditiva, de autoria do Deputado Jorge Vianna, está sendo acatada; a Emenda n° 9, 

aditiva, também do Deputado Jorge Vianna, está sendo acatada; a Emenda n° 10, 

aditiva, de autoria do Deputado Jorge Vianna, também está sendo acatada; a Emenda 

n° 11, aditiva, de autoria do Deputado Jorge Vianna, também está sendo acatada; a 

Emenda n° 12, aditiva, também de autoria do Deputado Jorge Vianna, está sendo 

acatada e, finalmente, a Emenda n° 13, aditiva, de autoria do Deputado Jorge Vianna, 

está sendo acatada. 

 O Deputado Jorge Vianna, além de ser o único Deputado que trouxe um 

projeto para as categorias do Poder Executivo, portanto, eu bato palmas para S.Exa., 

foi o úncio que fez essa ruma de emendas para eu poder analisar uma por uma. . 

É o parecer no âmbito desta Comissão, Sr. Presidente. 

PRESIDENTE (DEPUTADO DELMASSO) – Em discussão o parecer da CEOF. 

(Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 15 Deputados. 


